
MUNiCíPIO DE SOBRAl

Câmara Municipal de Sobral

DECRETO LEGISLATIVO N° 608/15, de 14 de abril de 2015.

Concede o Título de Cidadania
Sobralense ao médico Dr. Francisco
Manoel Guedes Nobre.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto
Legislativo:

Art. 1° Concede o Título de Cidadania Sobralense ao médico Dr.
Francisco Manoel Guedes Nobre, nascido em 25 de novembro de 1961, natural de
Fortaleza-Ce., sendo filho do casal: Jorge Pereira Nobre e Maria de Jesus Guedes
Nobre, casado com a Sra. Maria Elivanir de Sousa Santos, pai de 05 (cinco) filhos:
Adriane, Lucas, Ana Karla, Jorge Neto e Manoel Júnior; pelos relevantes serviços
prestados e a prestar ao Município de Sobral,

Art. 2° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua
promulgação e publicação.
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